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prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Parana
PORTARIA Nº  293/2016
Concede licença ao servidor ADDA TARRANTINI MARQUES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ADDA TARRANTINI MARQUES, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 1.020.104-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07 (sete) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 13/09  à 19/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Parana
PORTARIA Nº  294/2016
Concede licença a servidora AURECI FERNANDES DE OLIVEIRA DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora AURECI FERNANDES DE OLIVEIRA DA SILVA, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 4.852.664-0-PR, ocupante do cargo de Professora Pós 
Graduação, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07 
(sete) dias de licença para fins de acompanhar seu esposo em tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 09/09  à 15/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 003/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO 
RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre 
José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr Aldemir Vedovelli, portador  do RG nº 4.225.102-0 e 
do CPF nº. 577.019.209-78, residente  na cidade de Altonia, Estado do PR, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa:  C J LOPES – PAPELARIA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Célio Jose Lopes, 
portador  do RG nº 4.643.832-9 e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na Rua Jose 
Mario Roveron, na cidade de Umuarama, Estado do PR,, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 003/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Objetivando a Contratação 
de Empresa para fornecimento de material de expediente, para serem utilizados na 
manutenção e funcionamento do Programa: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) atendidos na entidade do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE 01 – MATERIAL DE EXPEDIENTE
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 003/2016, vencido 
pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA é de R$ 4.900,00 (quatro mil novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 19  de 
setembro 2016  e término em 18 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, 
a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  
bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2016”.
Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 (trinta) dias Nas dependências do PRCA,  no Município de 
Altônia – PR .  O P.R.C.A, rejeitará  no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
Correrá  por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas  as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) – Caixa Econômica – Conta  632-8
Altônia-PR., 19 de setembro  de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 004/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO 
RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre 
José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr Aldemir Vedovelli, portador  do RG nº 4.225.102-0 e do CPF 
nº. 577.019.209-78, residente  na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa:  VINI ESPORTES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
18.264.559/0001-94, com sede  na Rua Sinop, 809, na cidade de Iporã, estado do 
Paraná, neste ato representada pela Sra. Claudete Fatima Petroli Viccari, portadora  
do RG nº 12C3.261.372 SSP/sc e do CPF nº. 915.263.889-87, residente na Rua 
Prudente de Morais, na cidade de Palotina, Estado do PR,, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 003/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por Contratação de Empresa para 
fornecimento material Educativo e Esportivo, para serem utilizados na manutenção 
e funcionamento do Programa: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) atendidos na entidade do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE 01 – MATERIAL ESPORTIVO
ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 02 Bola Storm c/ costura, 68-70 cm, 410-450g, câmara 
butil, PVC. 3.500,00
02 20 Bola Vôlei MG 3600 c/ costura, 65-67cm, 260-280g, 
câmara butil, PVC.  
03 20 Bola Society Stom com costura 68-69 cm, 420-450 G 
câmara butil PVC.  
04 02 Bomba de Inflar. 
05 02 Rede Volei 2 faixas. 
06 15 Bola de Voley MG 3500 65-67 cm, 260-280, câmara 
butil, PVC. 
a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 003/2016, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA é de R$ 3.900,00 (três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 19  de 
setembro 2016  e término em 18 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, 
a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  
bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2016”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 (trinta) dias Nas dependências do PRCA,  no Município de 
Altônia – PR .  O P.R.C.A, rejeitará  no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) – Caixa Econômica – Conta  632-8
Altônia-PR., 19 de setembro  de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2016
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de Empresa para prestação 
de serviços médicos nas especialidades de Neurologia para atendimento a alunos 
matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.003,00 (nove mil e três reais).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016
ABERTURA: Sexta-Feira, 30 de Setembro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) 
comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 
22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de Setembro de 2016
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2016.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de SETEMBRO de 2016, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO 
quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 19 de SETEMBRO de 2016.
NELSON MORO
Prefeito Municipal em Exercício

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3783/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1256 de 05 de abril de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o 
limite de R$ 50.703,39 (cinqüenta mil setecentos e três reais e trinta e nove centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.091 Construção Centro Municipal Infantil
4.4.90.51.00 1017 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.703,39
FONTE 137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II
TOTAL GERAL 50.703,39
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
relacionada:
Fonte Descrição Valor
137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 50.703,39
TOTAL   50.703,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de setembro de 
2016.
NELSON MORO
Prefeito Municipal em Exercício

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA “Z”/2016
PROCESSO Nº 116/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMULAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA EXTERNA PARA AUMENTO DE CARGA DA ESCOLA 
MUNICIPAL DO CAMPO MONTEIRO LOBATO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 
E EXTERNA PARA AUMENTO DE CARGA DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
TANCREDO NEVES (MATERIAL E MÃO DE OBRA) DE AUMENTO DE CARGA.
CONTRATADO: ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP 
CNPJ: 11.494.975/0001-30
VALOR MÁXIMO: R$ 7.425,31 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta 
e um centavos).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito 
de prorrogação.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3784/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1281 de 20 de junho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis 
diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, até o limite de R$ 89.594,27 (oitenta e nove mil quinhentos e noventa e quatro 
reais e vinte e sete centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.099 Infra Estrutura Recape Sedu
FONTE: 796 – RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1210 89.594,27
Total da Suplementação 89.594,27
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
relacionada:
Fonte Descrição Valor
796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 89.594,27
TOTAL   89.594,27
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de setembro de 
2016.
NELSON MORO
Prefeito Municipal em Exercício

CÂMara MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2016.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de SETEMBRO de 2016, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO 
quadrimestre de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, 19 de SETEMBRO de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3785/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § IV da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro 
de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e altera 
a  Programação Financeira no limite de R$ 38.318,86 ( trinta e oito mil trezentos e 
dezoito reais e oitenta e seis centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 271 Obras e Instalações 38.318,86
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 38.318,86
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
relacionada:
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 38.318,86
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito Municipal em Exercício

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 004/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 004/2016
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO:  INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de servidor de informática para instalação do software 
operacional e portal da transparência com sistema operacional Server e aquisição de 
Switch 16 portas com cabeamento de rede e configuração de rede interna da Câmara 
Municipal de Icaraíma.
VALOR: Valor total do contrato é de R$ 7.927,60 (sete mil, novecentos e vinte e sete 
reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2016
Data Assinatura: 24 de Agosto de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CÂMara MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 029/2016
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2016
OBJETO: Contratação de recarga de 11 Extintores PQS 04KG ABC.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: José Carlos Triches - ME
Av. Ariovaldo R. de Moraes, 5380
Umuarama - PR 
CNPJ N.º 75.988.048/0001-59
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2016 de 
12/08/2016.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 19 de Setembro de 2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                 LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS       
Presidente                                                         1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLaNDia Do SuL
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico 
as licitantes vencedoras, e declaro homologado o presente Processo Licitatório 
nº035/2016 - Pregão Presencial nº 028/2016, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
MAQUEA E MAQUEA LTDA-ME CNPJ- 01.046.618/0001-55
JM DE SOUZA- COMERCIO DE ALIMENTO- ME CNPJ 22.932.358/0001-95
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME  CNPJ- 07.584.359/0001-
00
A fim de REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FINS DE MERENDA ESCOLAR, objeto deste 
certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de setembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
 

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLÂNDia Do SuL – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (TST), COM GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, CURITIBA, TIBAJI, 
PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE 
SERÃO ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 
05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 19/09/2016
Marcio Juliano Marcolino                    
      Representante legal 
        Prefeito Municipal                                       
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
      Luiz Gabriel De Souza  

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 72/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2016 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RUBENS PAPELARIA LTDA.  OBJETO: 
Aquisição de diversos materiais de expediente para as farmácias dos Postos de 
Saúde do Município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 29/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.33903016
00 11.117,85 495/597
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.44905242
00 12.478,93 495/1115
R$ 20.427,44 (vinte mil quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).   
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e RUBENS PAPELARIA 
LTDA       16 de Setembro de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GauCHa
Estado do Paraná                        
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO DE 2016.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fará realizar Audiência 
pública para Prestação de Contas referentes ao quadrimestre MAIO/AGOSTO de 
2016. Convoca  todos os Conselheiros de Saúde, Vereadores e convida a sociedade 
em geral, para que se façam presentes no dia 22 de SETEMBRO  de 2016, quinta-
feira  às 8:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores  de 
Cidade Gaúcha.
Cidade Gaúcha, 19 de  Setembro de 2016.  
Edirlei Bonadio da Costa 
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GauCHa
Estado do Paraná   
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 03/10/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/10/2016 às 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
contratação de serviços especializados em vigilância e segurança patrimonial 
desarmada a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
Estado do Paraná   
DECRETO Nº. 101/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do 
Processo Licitatório nº. 36/2016, modalidade Pregão Tomada de Preços nº. 04/2016 
e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação para Contratação de empresa para construção de Estacionamento coberto, 
Muro e Fechamento em alvenaria e serviços de piso e pintura na sala e almoxarifado 
do Pátio Rodoviário Municipal, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
CONSTRUIRA-CONSTRUTORA GUAIRA LTDA-EPP, CNPJ 13.520.552/0001-72 
R$ 69.425,84 (Sessenta e nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 19 
(dezenove) dias do mês de setembro de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
Estado do Paraná   
DECRETO Nº. 102/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 37/2016, modalidade Pregão Presencial - nº. 21/2016 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Aquisição de dois veículos, 
sendo um para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e outro para a Divisão de 
Assistência social, a favor das empresas
VENCEDOR VALOR R$
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 77.396.810/0006-48. R $ 
47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais).
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA , CNPJ 76.350.115/0001-78 
41.950,00 ( quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
19(dezenove) dias do mês de setembro de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Parana
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa SARDÔNIO HIGIENIZAÇÃO TEXTIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.014.118/0001-22, com sede à Rua Sergio Gaspareto 350 Condominio 
Industrial Albino Nicolau Schimidt, CEP: 85.804-608, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RICARDO CASTELLAR DE FARIA, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 909.464.999-34 e do RG 2360386 SSP-
SC, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, resolve 
firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para a prestação de serviços de 
lavandeira hospitalar que envolverá todas as etapas do processo de higienização 
das roupas, conforme o estabelecimento no manual de processamento de roupas 
de serviço de saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – 2009 e Resolução – RDC N.6, DE 30 DE JANEIRO DE 2012, 
de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por Justificativa n.º 
011/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM QTD DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
01 4 meses R$ 1.000,00 POR MÊS FATURAMENTO MÍNIMO, 
FORNECENDO O ENXOVAL COM DIREITO A LAVAR 250 KG POR ENXOVAL, 
CASO ULTRAPASSE ESTE MÍNIMO SE´RA COBRADO A IMPORTÂNCIA DE R$ 
6,00 KG. R$ 1.000,00 R$ 4.000,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 4.000,00 (QUATRO 
MIL REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria 
Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 16 de Setembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
SARDÔNIO HIGIENIZAÇÃO TEXTIL LTDA - ME
CNPJ: 10.014.118/0001-22
RICARDO CASTELLAR DE FARIA
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO 
JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e 
do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade 
de CONTRATADA a empresa L. DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 20.109.976/0001-04, com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 
n.º 299, CEP: 87528000, na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. LUCIANO DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF/MF Nº 064.395.449-00 e do RG 10.127.411-0 SSP-RS, residente e 
domiciliado na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Elaboração do Plano de Arborização municipal e Georreferenciamento das quadras 
para atualização dos mapas municipais, em conformidade com a necessidade do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do ANEXO 
I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 044/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO 
V. TOTAL
01 01 -Georreferenciamento das quadras para atualização 
dos mapas municipais.
- Mapa de atualização da cidade, com aplicabilidade nos seguintes meios:
- Saúde,
- Meio ambiente,
- Defesa Civil, 
- Fundiário, 
- Regularização urbana, 
- Infra-estrutura,
- Medição de todas árvores, assim como a caracterização individual de cada espécie,
- Elaboração do plano de Arborização municipal.
R$ 15.400,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 15.400,00 (Quinze 
mil e quatrocentos reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 16 de Setembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
L. DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ - ME
CNPJ: 20.109.976/0001-04
LUCIANO DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

SerViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De ÁGua e 
eSGoto - SaMae CoNVêNio CoM a fuNDaÇão 

NaCioNaL De SaúDe – fuNaSa
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com e samae@visaonet.com.br 
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 06/2016, FIRMADO ENTRE SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ E A EMPRESA 
C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA, CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
FONECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 
DE 2.760 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA) METROS LINEARES DE REDE 
COLETORA DE ESGOTO EM PVC DN 150, INCLUINDO A EXECUÇÃO DE POÇOS DE 
VISITA DO TIPO A OU C, OU QUALQUER OUTRO 1 A CADA 90M E 66 (SESSENTA SEIS) 
UNIDADES DE LIGAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO EM PVC DN 100 PADRÃO SAMAE, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2016.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-
40, através de seu Diretor representante legal, Sr. CARLOS CEZAR DOS SANTOS aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, portador do 
Rg. nº 6.925.696-1/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado 
na cidade de UMUARAMA/PR, representante da empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA, 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido em R$ 5.719,99 (cinco mil setecentos e dezenove reais 
e noventa nove centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 133.566,59 (cento e trinta 
três mil quinhentos e sessenta seis reais e cinquenta nove centavos), para R$ 139.286,58 
(cento e trinta nove mil duzentos e oitenta seis reais e cinquenta oito centavos) conforme 
planilha anexa, devidamente autorizada pelo processo licitatório tomada de preço nº 001/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ/PR, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF.....................................
NOME.......................................................................CPF.....................................
 

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 016/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 22,912% (vinte e dois vírgula 
novecentos e doze por cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 
016/2016 de 11/04/2016, no valor de R$. 39.740,32 (trinta e nove mil, setecentos e 
quarenta reais e trinta e dois centavos).
Data da Assinatura: 19 de setembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 008/2016
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 010/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: P. S. A DE MELO CONSTRUTORA - ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data 
de 31/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditivado em 17,10% (dezessete vírgula dez por cento) 
as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 010/2016 de 23/03/2016, no valor 
de R$. 49.685,37 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
sete centavos). 
Data da Assinatura: 16 de setembro de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 003/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de 
setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito em Exercício              

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
Estado do Parana
DECRETO Nº 109/2016 DE 19/09/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                            uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei nº 1313/2016 de 15/09/2016.
Decreta:
Art. 1º – Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no 
corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.055,13 (Vinte e um mil, 
cinquenta e cinco reais e treze centavos) para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte 
Nomenclatura Categoria Valor
2107 07 001 15.451.1400.2.015 1.806 
Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 20.000,00
1951 07 001 15.451.1400.2.015 1.803 
Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 1.055,13
Total Geral 21.055,13
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os 
produtos do Excesso de Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, 
no valor de R$ 16.796,30 (Dezesseis mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta 
centavos).
* Fontes:    0.1.806 – Reurbanização e melhorias Lago Municipal R$ 16.796,30
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão 
utilizados os produtos do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior das 
fontes de recurso em questão, no valor de R$ 4.258,83 (quatro mil duzentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos).
* Fontes: 0.1.803 – Conv. Praça Bom Jesus R$ 1.055,13
0.1.806 – Reurbanização e melhorias Lago Municipal R$ 3.203,70
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação. 
Nova Olímpia 19 de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
= Prefeito Municipal em Exercício=

fuNDo De preViDêNCia Do MuNiCÍpio De São 
JorGe Do patroCÍNio – SerVipreV

EDITAL 020/2016
Antecipa a Assembléia Geral Extraordinária do Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
CONSIDERANDO, a visita ao Município de São Jorge do Patrocínio do Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Paraná Sr. Senhor Carlos Alberto Richa, prevista 
para o dia 22 de setembro (quinta-feira) a partir das 13:00 horas, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, inscrito no CNPJ sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do Patrocínio/Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem 
através do presente COMUNICAR os membros da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal,  sobre a antecipação da data da ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA do dia 22 de setembro (quinta-feira) para o dia 21 de 
setembro de 2016 (quarta-feira), às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal 
de São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Leitura e Análise das Regras estabelecidas pela Lei Federal nº. 13.135, de 17 de 
junho de 2015 que institui novas regras para pensão alimentícia em âmbito nacional; e
 - Outros assuntos gerais.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 51/2016
OBJETO: Aquisição de produtos para construção de cerca rural, visando atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta 
e documentação”, às 09h00min do dia 04 de outubro de 2016, no setor de licitações, situado à 
Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao 
setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-
1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 19 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°77/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E G GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais elétricos para 
manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios 
pertencentes ao Município de Perobal, conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 68.000,00.
Vigência: 26/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº26/2016.

Contrato n°78/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais elétricos para 
manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas instalações elétricas dos 
próprios pertencentes ao Município de Perobal, conforme quantitativos e especificações constantes no 
anexo I..
Valor Total: R$ 52.700,00.
Vigência: 26/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº26/2016.
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 360/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora CAROLINA 
DOLINSKI DE ARAUJO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAUJO, brasileira, servidora público municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 1.388.231-SSP/PR., residente e domiciliada em 
Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora, nos termos do art. 
6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.644,59 (Dois mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos ), referente a última remuneração, conforme planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 19 de Setembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

A BATERAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA, torna público que recebeu do IAP a Licença 
Instalação para RECICLAGEM DE BATERIAS INSERVIVEIS e FUNDIÇÃO SECUNDARIA DE CHUMBO  com 
validade de 30/08/2018 a ser implantada nos Lotes M,N e 1 Gleba 8 , no Núcleo Cruzeiro , Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná. 

A BATERAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA, torna público que recebeu do IAP a Renovação 
Licença operação para Fabricação Baterias e fundição de Chumbo,  com validade até  30/08/2018,  implantada à 
Rodovia PR 323 KM 302 na cidade de Umuarama,  Estado do Paraná. 

 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE 
 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
 

 
                     Em 4 de Agosto de 2016 – Lei Federal n.º 9.514/97 
 
 

                                    Bel. NELSON CORRÊA DE OLIVEIRA, Oficial do 
Registro de Imóveis da Comarca de Pérola-Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, na forma da Lei, etc... 
 
 
                                     Faz saber a todos os interessados que a Caixa 
Econômica Federal – CEF, CNPJ/MF. 00.360.305/0001-04, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, 
quadra 4, lotes 3/4, Brasília-DF, neste ato representada por seu procurador, 
conforme documentos arquivados nesse SRI, requereu com base no art. 26, 
da lei n.º 9514/97, a INTIMAÇÃO da devedora fiduciante: Adrielly Sodeiro de 
Oliveira, CPF. 083.510.839-25, CI.RG. 10.086.619-6-PR, brasileira, solteira, 
empresária, residente na rua Marialva, 5.341, Zona III, Umuarama-PR, para 
quitar no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar desta data (04/08/2016), 
seu débito no valor de R$ 19.040,03 (dezenove mil quarenta reais e três 
centavos centavos), com valores corrigidos até R$ 21.802,65 (vinte e um mil 
oitocentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 
05/09/2016, e valores intermediários entre as referidas datas, conforme a 
Projeção do Débito para Fins de Purga no Registro de Imóveis, arquivado 
neste Ofício Imobiliário, contraído na celebração contrato por instrumento 
particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação 
fiduciária em garantia – carta de crédito com recursos do SBPE – Fora do 
SFH no âmbito do sistema financeiro de Imobiliário – SFI – n.º 
1.4444.0344215-2, firmado em Umuarama-PR, aos 03/09/2013, registrado 
conforme o R-3/M-8.582, garantido por alienação fiduciária sob o R-4/M-
8.582, que vinculou o imóvel denominado: Lote urbano n.º 4 (quatro), com a 
área de 308,00 m² (trezentos e oito metros quadrados), da quadra n.º 8 (oito), 
do loteamento Parque Residencial Pérola, localizado no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola-PR, sem benfeitorias, conforme 
matrícula 8.582. Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no local de costume deste SRI, em painel próprio. Eu 
_______________________Bel. Nelson Corrêa de Oliveira, Oficial, mandei 
digitar e subscrevi.  
 
 
 
 
 
 
                       

 
 

sÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da
licenÇa de oPeraÇÃo

 M A Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda Epp torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para Comércio varejista de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores instalada 
na Avenida Leão Gondim de Oliveira, nº 821, município de Francisco Alves/PR.

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 53/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Andrei Felipe Gomes,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 20 de setembro do corrente ano, nos termos dos 
Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Andrei Felipe Gomes, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de 
Vereador, símbolo – CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Fabiano Alves Moreira; férias essas correspondentes ao 
período aquisitivo de 09 de julho de 2015 a 08 de julho de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos (tatame, bolas, analisador, pontos 
sistêmicos e faixa elástica) para atender as necessidades da Academia de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 18/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE SETEMBRO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais diversos, para atender as 
necessidades das entidades: Associação das Senhoras Rotarianas – Abrigo Tia Lili, ARAM – Associação Regional 
de Assistência ao Menor e  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, deste Município, conforme 
Resolução nº 08 de 28 de julho de 2016  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 17/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 40/2016
Fixa horário de expediente.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, e,
Considerando o art. 41, da Resolução 01/90 de 21 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Umuarama e o art. 36 da Resolução 01/2008 de 04 de julho de 2008 que dispõe sobre a 
Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido horário especial de expediente e atendimento ao público para o Poder Legislativo Municipal 
que passa a ser das 8h00min às 14h00, a partir de 19 de setembro de 2016.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente
 Valdecir Pascoal Mulato - Pai-Herói 
1º Secretário 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 104/2016
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo admi-
nistrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo Disciplinar-PAD, conforme Inquérito Civil nº 
MPPR-0151.16.000112-0;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade por   30(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos do PAD, conforme previsão 
legal inserida no art. 190, § único, da Lei Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a finalidade de 
concluir as atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os elementos comprobatórios 
imprescindíveis à instrução do processo, em razão de ainda ser fundamental coletar as provas dos fatos, ouvir 
testemunhas e, por final, a elaboração do relatório. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 013/2016, 23 de fevereiro de 2016, na Modalidade Pregão Presencial n° 004/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - ME, com base no disposto no Art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no Sub item 6.3 do Edital de Licitação n° 007/2016, e Clausula 
Sexta do Contrato de Fornecimento n° 013/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer 25% (vinte e cinco por cento) 
ao quantitativo dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, e consequentemente 
ao valor total do contrato de fornecimento nº 013/2016, o qual tem por objeto a aquisição de 360 (trezentos e sessenta) 
kits cesta básica.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo 
do contrato pelo quantitativo é de R$ 7.336,80 (sete mil e trezentos e trinta e seis reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2016
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
Republicado por incorreção
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 134/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI -EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 04, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 12.240,00 (doze mil e duzentos e quarenta reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EMERSON JHONNY HORBACH 
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 326/2016 
Data: 19.09.2016 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e seguintes e a sindicância decorrente da 
portaria Municipal n. 248/2016;
Considerando o memorando sob o nº 2016000571, 
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar as condutas perpetradas pelas servidoras Municipais 
S. G. de O. e S. R. A. da S., sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa, por possível violação do artigo 147 da 
Lei Municipal 1.246/2003, combinado com artigo 130, incisos IX e XI, todos da Lei Municipal 1.246/2003, devido haver 
indícios de descumprimento do dever do servidor de tratar com urbanidade o seu companheiro de trabalho, além de 
indicar ocorrência de conduta pejorativa a moral administrativa, no sentido de prejudicar a imagem da administração 
Municipal.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Julio	Cesar	Juvenal	–	Matrícula	nº	20460-1;
•	 Membro	–	Natalia	Gabriela	Groff	Dillmann	–	Matrícula	nº	29346-1;
•	 Membro	–	Carla	Paganelli	–	Matrícula	nº	28037-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 327/2016
Data: 19.09.2016
Ementa: cria Comissão Municipal Temporária de Elaboração de Proposta de Projeto de Lei que institui o Estatuto da 
Guarda Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, nos moldes da Lei Federal nº 13.022, de 08/08/2014 e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, artigo 84, inciso II, alínea c; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.022, de 08/08/2014 que institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8o do artigo 144 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o memorando sob o nº 2014003028, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal Temporária de Elaboração da Proposta de Projeto de Lei Municipal que 
institui o Estatuto da Guarda Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de caráter propositivo, vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 2º A Comissão Municipal de Elaboração da Proposta de Projeto de Lei Municipal que institui o Estatuto da Guarda 
Municipal de Guaíra será composta dos seguintes servidores:
I – 03 (três) servidores da Guarda Municipal indicados pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Guaíra, por meio 
do ofício nº 009/2015, a saber:
a. Ademir José Heming - matrícula nº 18660-2;
b. César Luiz de Freitas - matrícula nº 17124-1; e
c. Patrícia Noêmia Ribeiro - matrícula nº 17760-1.
II – 03 (três) servidores da Guarda Municipal indicados pelo Coordenador da Coordenadoria da Guarda Municipal 
de Guaíra, a saber;
a. Ednilson Benck - matrícula nº 17116-2;
b. Sérgio Lopera - matrícula nº 17205-1; e
c. Ivanio Worms - matrícula nº 29332-1.
II – 03 (três) servidores indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, a saber;
a. Nelson José Goeller- matrícula nº 17221-1;
b. Antonio Carlos Alves - matrícula nº 10104-4; e
c. Edson Manoel Auler - matrícula nº 26859-1.
Art. 3º Os trabalhos da Comissão terão a supervisão da Procuradora Jurídica Municipal e do Coordenador da 
Controladoria de Controle Interno;
Art. 4º Fica assegurada a participação de representante (s) indicado(s) pelo candidato (a) eleito (a) ao cargo de Chefe 
do Executivo Municipal no pleito eleitoral em andamento, nos termos da lei municipal1831 de 07/06/2013.
Art. 5º Fica estabelecido o prazo de sessenta (90) noventa dias para a apresentação da proposta de Projeto de Lei que 
institui o Estatuto da Guarda Municipal de Guaíra, Estado do Paraná. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 286/2016
Data: 19.09.2016
Ementa: exonera a pedido Wesley Weiss Soares Assessor do Departamento de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001155,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido WESLEY WEISS SOARES CI/RG nº 8.493.007-5 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessor do Departamento de Fiscalização, símbolo CC-04, a partir de 20 de setembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 181/2016.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 167/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores de 
alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em 
atendimento a Secretaria de Saúde, deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 03 de outubro de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 168/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de refeições diversas a serem utilizadas na recepção de 
autoridades e eventos oficiais do Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de outubro de 2016. 

NOTA: Os pregões acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU MICRO 
EMPREEMDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site www.guaira.pr.gov.br, no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de setembro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N° 01401/2016 de 19 de setembro de 2016.
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Art. nº 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 0396/2016 de 14 
de setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município 
de Alto Paraiso - Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, 
com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores 
de ações e programas de SAN;
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para 
o bom desempenho de suas atribuições.
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Turismo; Secretaria Municipal de Promoção Social; Secretaria Municipal da Agricultura, 
Abastecimento, Industria e Comercio; Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será presidida pelo Secretario Municipal 
da Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art. 6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N° 01402/2016 de 19 de setembro de 2016.
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Alto Paraiso do Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional -SISAN.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Art. nº 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 0396/2015 de 19 
de setembro de 2016.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito 
do Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as 
prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema, a 
implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações 
integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1°. O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§ 2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 12 (doze) membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços 
de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, 
e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 023/2003, de 30 de 
setembro de 2003.
§ 1°. A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos Titulares das Secretarias Municipais 
afins ao tema da Segurança Alimentar e Nutricional que são:
a) Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Cultura e Turismo;
b) Secretaria Municipal de Promoção Social;
c) Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio;
d) Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2°. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação estabelecidos pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 3°. Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de conselhos afins, de 
organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante 
convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da representação 
governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da sociedade 
civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade 
civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.
§ 1°. Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o CONSEA 
Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação deliberados pela Conferência 
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2°. A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da 
sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre 
seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, 
durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os demais membros, 
bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio será o Secretário-Geral 
do CONSEA Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do CONSEA 
Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-
se os requisitos orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal 
nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais integradas relacionadas 
ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
Seção II 
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura organizacional, com 
uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento da Secretaria-
Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições;
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com 
o Consea Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar 
a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a 
execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura específica, nos termos 
estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para 
essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, representantes de outros 
órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem 
a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as propostas 
a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas 
no seu âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por 
intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade 
de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos 
os efeitos da vida funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita MunicipalPrefeitura MuniciPal de alto PiQuiri

Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2016
Inexigibilidade n.º 005/2016
Processo n.º 083/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria n.º 006/2016, de 14 de Janeiro de 2016, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será no dia 21 de Outubro de 2016 até 09:00 hs (nove horas), e o início da sessão dar-se-á ás 09:30 
hs (nove horas e trinta minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos 
Dumont, 341, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 hs às 11:30 
hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito Rua 
Santos Dumont, 341, telefone (44) 3656-1383 ou no site www.altopiquiri.pr.gov.br .  
Alto Piquiri - PR, 19 de Setembro de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
4ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA - 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, e VALDEZ DONIZETE FABRI 
– Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei 
nº. 101/2000 TORNA PÚBLICO e  CONVOCA a população do Município de Altônia, para participar da 4ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE 2016, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 28 de Setembro de 2016, 
às 16:00 horas, no Recinto CÂMARA MUNICIPAL, sito à Praça Carlos Gomes, nº. 211 - Centro, nesta cidade, com 
a seguinte pauta:
ASSUNTO:
•	 Avaliação	do	cumprimento	das	Metas	Fiscais	relativamente	ao	Segundo	Quadrimestre	de	2016.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de Setembro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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